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3.2.3.3 - Contribuições Correntes--
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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial, de acordo com Art. 4l de
Lei Federal 4.320164,, no varor de R§s.üX),ü) (cinco mir reais), e contém outnrs
providências:

^ . O powo do Municipio de Ibiracatu, por seus lereadores, !,ctou e, eu na qualidade de
prefeito mrmicipal, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Artigo 1." - Fica o Poder Execúivo autoízado, a abrir crálito Especial no valor de R$
5.000,00 (cúco mil reais), destrnados a ocoÍrer as despesas provenientei da adesão ao plano
Estadual de Assistência Farmacêutica Básicâ do Estâdo de Minas Gerais, na seguinte rubrica:

02 - Prefeitura Municipal
02.05 - Departamento de Saúde e Âssistência Social
1300000 - Saúde e Saaeamerto
i375000 - Saúde
1375431- Prodúos Profiláticos e Terapêuticos
137 5431-002-57 - Manutenção do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3 .2 . 0. 0 - Transferências Correntes
3.2.2.0 - Transferências Intergovernamentais
3.2.2.4 - TransfeÉncias a Ilstituições Muhigovemamentais------R$ 2.890,00
3.2.3.0 - Transfer,ências a Institüções privadas

Total
$ 2.110,00
$ 5.000,00

Artigo 2-" - Para execução destâ L,ei é o poder Execúivo aúorizâdo a anular parcialmede a
seguime dotação do OÍçamento ügeÍfte, a seguir:

02- Prefeitura Mrmicipal
02.05 -0 Departamento de Saúde e Assist. Social
1300000 Saúde e Saneâmento
1376448.0002-45 - Manuteirção de Saneamento Básrco
3.1.2.0 - Material de Ccmsumo-------------- -*---RS s.000,00

-R§ 
5.000,00

Artigo 3" - Revogam-se as diçosiçôes em ccrtÉrio.

AÉigo 4'- Esta L€i entra em ügor na data de sua publicação com seus efeitos retroãtivos a
0l de abril de I 999

Ibiracatu - MG, 3 I de Agosto de 1999

José Neto
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